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Portaria-SEI nº 121, de 31 de janeiro de 2022 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante (18878055), re-
solve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de equipamentos médicos-assistenciais para 
diversas unidades  do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instru-
ção Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

  

I- ALEXANDRE PEIXOTO MAIA -SIAPE: 2166732 

II- ROBSPIERRE DE CARVALHO-SIAPE: 2215234 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 124/2022, de 01 de fevereiro de 2022 

PROCESSO Nº 23537.032918/2021-06 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.16 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria-
SEI nº 1182/2021, de 13 de dezembro de 2021, publicado no Boletim de Serviço nº 430, de 14 de dezembro de 
2021, referente ao Processo nº 23537-032918/2021-06, ante as razões apresentadas no Ofício nº 028/2022, de 
25 de janeiro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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rtaria-SEI nº 125/2022, de 01 de fevereiro de 2022 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  - PAS 
  

       PROCESSO Nº 23658.015126/2019-78 
  

  PORTARIA-SEI Nº0125/2022 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.16 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Sancionador, ddesignada pela Portaria-SEI nº 063/2021, de 09 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço nº 282, de 09 de fevereiro de 2021, prorrogada pela Portaria-SEI nº 260/2021, de 30 de março 
de 2021,  publicada no Boletim de Serviço nº 302, de 31 de março de 2021, com substituição de membro na 
Portaria-SEI nº 336/2021, de 23 de abril de 2021, publicada no Boletim de Serviço 313, de 26 de abril de 2021, 
reconduzida pela Portaria-SEI nº 392/2021, de 04 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 319, de 
06 de maio de 2021; prorrogada pela Portaria-SEI nº 497/2021, de 11 de junho de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 337, de 15 de junho de 2021; reconduzida pela Portaria-SEI nº 700/2021, de 27 de julho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço nº 366, de 05 de agosto de 2021; prorrogada pela Portaria-SEI nº 922/2021, de 
05 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 394, de 07 de outubro de 2021, e reconduzida pela 
Portaria-SEI nº 1108/2021, de 19 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 419, de 22 de no-
vembro de 2021, referente ao Processo nº 23658.015126/2019-78, ante as razões apresentadas no Ofício nº 
040/2022, de 01 de fevereiro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 126/2022, de 01 de fevereiro de 2022 

PROCESSO Nº 23546.014479/2021-32 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.16 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria-
SEI nº 264/2021, de 31 de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 304, de 07 de abril de 2021; pror-
rogada pela Portaria-SEI nº 435, de 20 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 326, de 24 de maio 
de 2021, e reconduzida pela Portaria-SEI nº 593/2021, de 29 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço 
nº 347, de 1º de julho de 2021, referente ao Processo nº 23546.014479/2021-32, ante as razões apresentadas 
no Ofício nº 042/2022, de 31 de janeiro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 455 de 03 de fevereiro de 2022  

 8 

Portaria-SEI nº 127/22, de 01 de fevereiro de 2022 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 127, de 15 de julho de 2021 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via 
contratação de serviço terceirizado, para o atendimento da paciente assistida pelo Hospital das Clínicas da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Norma-
tiva nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame Painel de Anticorpos Paraneo-
plasicos para paciente do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame Painel de Anticorpos Anti -DNA 
para paciente do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Bruce Mendes Campos Magnani - Chefe da Unidade de Laboratório de Patologia Clínica do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 6467223 

II- Elizete Aparecida Soares -  Analista Administrativo - Unidade de Laboratório de Patologia Clí-
nica/ULPC/SAT/DADT/GAS - SIAPE: 2437964 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

Assinado eletronicamente) 
Profª. Andrea  Maria Silveira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
Inscrição n°1180660 CRM 19832 

Portaria-SEI nº. 443, de 03/09/2018 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 133/2022, de 01 de fevereiro de 2022 

PROCESSO Nº 23537.020730/2020-26 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.16 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 138/2021, de 10 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço nº 283, de 12 de fevereiro de 2021; prorrogada pela Portaria -SEI nº 261/2021, de 26 de março 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 302, de 31 de março de 2021; reconduzida pela Portaria-SEI nº 
408/2021, de 11 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 322, de 12 de maio de 2021; com substi-
tuição pela, Portaria-SEI nº 546/2021, de 23 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 343, de 24 de 
junho de 2021; prorrogada pela  Portaria-SEI nº 616/2021, de 02 de junho de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 350, de 07 de julho de 2021; com substituição pela Portaria-SEI nº 674/2021, de 23 de julho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço nº 361, de 26 de julho de 2021; com prorrogação pela Portaria-SEI nº 827/2021, 
de 25 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 376, de 30 de agosto de 2021; com substituição 
pela Portaria-SEI nº 1113/2021, de 22 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 420, de 23 de 
novembro de 2021, e com recondução pela Portaria-SEI nº 1130/2021, de 25 de novembro de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço nº 430, de 14 de dezembro de 2021, referente ao processo nº 23537.020730/2020-26, 
ante as razões apresentadas no Ofício nº 024/2022, de 25 de janeiro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 134/2022, de 01 de fevereiro de 2022 

Processo nº 23546.043033/2021-15 
  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO COMISSÃO – PAS 
  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir Elias Martins da Silva, SIAPE 238112, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Contabili-
dade, por motivo de impedimentos alegados no Ofício nº 043/2022, de 01 de fevereiro de 2022, e designar Aline 
Cristine Diniz Maia, SIAPE 2249997, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotada no HC-UFMG, para constituir 
comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades adminis-
trativas descritas no Processo nº 23546.043033/2021-15, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 137/2022, de 02 de fevereiro de 2022 

PROCESSO Nº 23537.007395/2021-51 

  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Elias Martins da Silva, SIAPE nº 2381127, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Conta-
bilidade, lotada no HC-UFMG; Cássia Prímola Magalhães Buzelin, SIAPE nº 2243367, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo, lotado no HC-UFMG; Elisangela Cristina Ribeiro Silva, SIAPE nº 2261924 ocupante do cargo 
de Técnico em Enfermagem, lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de 
Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descri-
tas no Processo nº 23537.007395/2021-51, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergi-
rem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 138/2022, de 02 de fevereiro de 2022 

PROCESSO Nº 23546.049863/2021-56 

  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Bianca Ferreira Di Pietra, SIAPE nº 2159014, ocupante do cargo de Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG; Caroline Dellacoch Martins de Conceição, SIAPE nº 2224119, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, lotado no HC-UFMG; Paula Regina Ferrari, SIAPE nº 2243714, ocupante 
do cargo de Enfermeiro - Assistencial, lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem 
comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades adminis-
trativas descritas no Processo nº 23546.049863/2021-56, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 141/22, de 02 de fevereiro de 2022 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas 
pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE KIT PARA AFERESE – COLETA DE CPH-SP, por meio de dispensa de licitação, conforme pre-
visto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aqui-
sição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso 
III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Maia de Carvalho - Assistente Administrativo, SIAPE: 3242898 

. Raphael Salomão da Fonseca - Assistente Administrativo, Setor de Suprimentos, SIAPE 2250264 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 146, de 02 de fevereiro de 2022 

   DESIGNA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

                                                                                                             CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI 
nº 443, de 3 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas envolvidas, re-
solve: 

 Art. 1º Constituir  a  Equipe  de  Planejamento  visando  à  contratação  de  empresa  especializada na  presta-
ção  de  serviços contínuos de Limpeza, Desinfecção e Conservação Hospitalar, com a disponibilização de mão 
de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais, máquinas e equipamentos, para as áreas 
internas e externas do Complexo Hospital das Clínicas da UFMG – Filial Ebserh. 

Art. 2º A Equipe de Planejamento composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Graycielle Kívian D' Paula Silva - Siape nº 2224126 - Representante da Unidade de Governança e Higienização. 

II. Paulo Ernesto Malard Assad, Siape nº  1291619 - Representante da Unidade de Governança e Higienização. 

III. Letícia Lopes Oliveira, Siape nº  1940559 - Representante do Setor de Hotelaria Hospitalar. 

IV. Sandro Luis Pinto, Siape nº  1850743 - Representante da Unidade de Contratos. 

V. Fernanda Rosa Valle, Siape nº  2159033 - Representante da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 
Trabalho. 

VI. Josiane Souza de Jesus, Siape nº  1861951 - Representante da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança 
do Trabalho. 

 Art. 3º Estima-se  o  prazo  de  30 (trinta)  dias  para  conclusão   da    etapa    de    planejamento  da  contrata-
ção  e  apresentação   dos  documentos  instrutórios  à  Unidade  de Compras,  podendo  ser  prorro-
gado  por  igual período. 

 Art. 4º Em  atenção  ao  art. 5º,  inciso  XXXVIII, do  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos da Ebserh -RLCE, 
compete à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto 
às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 5º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato, 
em consonância com o que dispõe o artigo 29, §8º da IN 01/2019-SLTI/MP. 

 

  (assinatura eletrônica) 

Profª Andrea Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 


